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EDITAL PPGMU Nº 1/2020

06 de fevereiro de 2020

Processo nº 23117.110966/2019-61

EDITAL DE RETIFICAÇÃO

 

O coordenador do Programa de Pós-Graduação em Música (PPGMU), do Ins�tuto de Artes (IARTE), da
Universidade Federal de Uberlândia (UFU), no uso de suas atribuições e considerando a delegação de
competência que lhe foi outorgada por meio da Portaria R/UFU nº 602/2019 e também pelo Estatuto e
Regimento Geral da UFU e demais legislações per�nentes, torna pública a re�ficação do Edital PPGMU
Nº 3/2019,  para abertura das inscrições e do processo de seleção de alunos regulares e especiais para
ingresso no curso de Mestrado Acadêmico em Música do Programa de Pós-Graduação em Música do
Ins�tuto de Artes da Universidade Federal de Uberlândia – turma 2020/2, conforme a seguir descrito.

 

No item 4.8 que trata da documentação exigida:

Onde se lê

c.2) Em caso de não conclusão do curso, declaração emi�da pela Ins�tuição de Ensino de origem de que
até o dia anterior à matrícula no programa terá concluído o curso e colado grau oficialmente;

Leia-se

c.2) Alterna�vamente poderão se inscrever, também, alunos que não possuam na data da inscrição o
respec�vo diploma de graduação, desde que a conclusão do curso se dê até o dia anterior à matrícula no
programa. Nesse caso, o(a) candidato(a) deve apresentar declaração oficial de provável formando do
curso de graduação ainda no primeiro semestre de 2020;

 

Jose Soares de Deus
Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Música

Portaria REITO Nº 602

Documento assinado eletronicamente por José Soares de Deus, Coordenador(a), em 06/02/2020, às
14:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1854116 e
o código CRC 4EC4240D.

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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